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PORTARIA Nº859/2025 DE 1º DE OUTUBRO DE 2025 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DOS 

SERVIDORES OCUPANTES DOS CARGOS DE 

MÉDICOS E ENFERMEIROS DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA REGIÃO 

AMPLIADA NOROESTE PARA O CURSO “LINHA 

DE CUIDADO PARA SÍNDROME CORONARIANA 

AGUDA NO SUS” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 

REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA REGIÃO AMPLIADA NOROESTE – 

CISREUNO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 16 da 

Resolução nº 07, de 10 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade de 

capacitação dos empregados públicos do SAMU Noroeste para atuação qualificada 

no serviço móvel de urgência e emergência, 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º - Convocar todos os servidores ocupantes dos cargos de médicos 

reguladores/intervencionistas e enfermeiros do CISREUNO para participarem 

do   CURSO DE CAPACITAÇÃO SOBRE LINHA DE CUIDADO PARA 

SÍNDROME CORONARIANA AGUDA NO SUS, a ser ministrado  pela equipe de 

cardiologistas da Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG, nos seguintes 

dias e horários:  

• 02 de outubro de 2025, das 10h30 às 16h30; 

• 03 de outubro de 2025, das 07h30 às 13h30.   

A carga horária certificada será de 06 (seis) horas. 
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Art. 2º - O curso será realizado no Auditório do Bloco E do UNIPAM, 

situado na Rua Major Gote, nº 808, Patos de Minas/MG, CEP 38702-054.  

 

Art. 3º - Os empregados públicos convocados poderão optar por 

participar em um dos dias mencionados no artigo anterior, sendo obrigatória a 

participação em pelo menos um dia e facultativa a participação em ambos. 

 

Art. 4º - Estão dispensados da convocação os colaboradores que 

estiverem em gozo de férias, licenças ou afastamentos legais. 

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Publique-se e cumpra-se.  

 

 

 

MANOEL DA COSTA LIMA 

Presidente do CISREUNO 
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